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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 673D

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.583, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 188.819,21 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 188.819,21 (cento e oitenta e oito mil oitocentos e dezenove reais e vinte e um centavos) às
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.676, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretora de Unidade V, símbolo CC13, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora KARIDJA KALLIANY
CARLOS DE FREITAS MOURA do cargo em comissão
de Diretora de Unidade V, símbolo CC13, na função de
Diretora da E.M. Rotary , com lotação na Secretaria
Municipal de Educação  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.677, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade V, símbolo  CC13,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  KAHLIL GIBRAN LINHARES  para
exercer o cargo em comissão de  Diretor de Unidade V,
símbolo CC13,  na função de  Diretor da E.M. Rotary
,  com lotação na  Secretaria Municipal de Educação  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.678, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor GUTTSON PÁLLAMO
DE OLIVEIRA SANTOS  do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de
Diretor do Centro Administrativo, com lotação na
Secretaria Municipal de Administração  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.679, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade III, símbolo  CC11,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear VANIERE ANTONIO DA SILVA para
exercer o cargo em comissão de Diretor de Unidade III,
símbolo CC11,  na função de  Diretor do Centro
Administrativo,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.680, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  GRACIANE DE CARVALHO
MARTINS  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenadora, símbolo CC11,  na função
de Coordenadora de Gestão de Compras e Contratos, com
lotação na  Secretaria Municipal de Educação  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.681, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora RAYSSA LORENA DE
CARVALHO COSTA  do cargo em comissão de

Coordenadora, símbolo CC11, na função de
Coordenadora de Atos, com lotação na Secretaria
Municipal de Governo  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.682, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Jurídica, símbolo  CC9,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  RAYSSA LORENA DE CARVALHO
COSTA para exercer o cargo em comissão de Assessora
Jurídica, símbolo CC9,  na função de  Assessora
Jurídica,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Governo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.683, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Diretora de Unidade IV, símbolo CC12, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ELIDA RONILZA ARAÚJO DE
MEDEIROS para exercer o cargo em comissão de Diretor
de Unidade IV, símbolo CC12, na função de Diretora da
Casa de Acolhimento Infantojuvenil,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.684, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ÉRIKA PESSOA JALES para exercer o
cargo em comissão de Coordenadora, símbolo CC11, na
função de  Coordenadora de Gestão de Contratos e
Convênios,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 414, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso das atribuições
que lhe confere  a Lei Complementar nº 169, de 12 de
agosto de 2021, e o Decreto Municipal n° 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO a Portaria nº 360, de 28 de abril de
2022, que exonera o servidor Claudio Fernandes Coelho
da função de membro da Comissão Permanente de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar
(CPPAD);

CONSIDERANDO a Portaria nº 361, de 28 de abril de
2022, que nomeia o servidor RANIERE MAZILE
ALVES DE OLIVEIRA, para a função membro da
Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar (CPPAD); e

CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 183, de 05 de
abril de 2022, que instaura Comissão de Sindicância.

RESOLVE:

Art. 1º  DETERMINAR a substituição do servidor
CLÁUDIO FERNANDES COELHO pelo servidor
RANIERE MAZILE ALVES DE OLIVEIRA, na
Comissão de Sindicância instaurado pela Portaria nº 183,
de 05 de abril de 2022.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria
nº 183, de 05 de abril de 2022.

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 415, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas alterações

posteriores, e o Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO
proferido nos autos do Processo nº 0812259-
72.2020.8.20.5106, da 1ª Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Mossoró/RN, que determina a
realização do enquadramento em favor da servidora,
abaixo identificada,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o enquadramento na classe VII, em
favor da servidora ANTONIA DALVACI VIDAL
PADRE, Professora, sob matrícula nº 084638-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 416, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas alterações
posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO
proferido nos autos do Processo nº 0800305-
92.2021.8.20.5106, da 2º Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Mossoró/RN, que determina a
realização do enquadramento em favor do servidor, abaixo
identificado;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o enquadramento na classe X, em
favor do servidor JOSÉ  ELISBERTO MEDEIROS
SARAIVA , Professor, sob matrícula nº 0039211-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 417, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas alterações
posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO
proferido nos autos do Processo nº 0803717-
65.2020.8.20.5106, da 2ª Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Mossoró/RN, que determina a
realização do enquadramento em favor da servidora,
abaixo identificada, 

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o enquadramento na classe VII, em
favor da servidora MÁRCIA CRISTINA NOGUEIRA
DE SOUSA BELÉM, Professora, sob matrícula nº
84549-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 418, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas alterações
posteriores, e o  Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO
proferido nos autos do Processo nº 0811546-
97.2020.8.20.5106, do 1º Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Mossoró/RN, que determina a
realização do enquadramento em favor da servidora,
abaixo identificada;

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR o enquadramento na classe V, em
favor da servidora ANGÉLICA BEZERRA
RODRIGUES, Professora, sob matrícula nº 0123587-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 419, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro de 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto nº 6.261, de
19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO os requerimentos de Progressão
Funcional firmado pelo  servidor  abaixo, instruído de
Parecer favorável da Assessoria Jurídica da SEMAD, e
nos termos estabelecidos na Lei Complementar nº. 064,
de 29/12/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos Agentes de Trânsito e
Transportes.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor ALEXANDRE
HENRIQUE CAVALCANTE DA COSTA, matrícula n.º
0136921-1, ocupante do cargo de Agente de Trânsito e
Transporte, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
respectivo Nível IV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 420, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
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1.900, de 11 de novembro de 2021, e, no uso das
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto nº 6.261, de
19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO os requerimentos de Progressão
Funcional firmado pelo  servidor  abaixo, instruído de
Parecer favorável da Assessoria Jurídica da SEMAD, e
nos termos estabelecidos na Lei Complementar nº. 064,
de 29/12/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos Agentes de Trânsito e
Transportes.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao  servidor  VALDEMIR COSME
JÚNIOR, matrícula n.º 0138339-1, ocupante do cargo de
Agente de Trânsito e Transporte, PROGRESSÃO
FUNCIONAL para a Classe “V” do mesmo nível.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 421, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e,  no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO, o requerimento da Servidora, bem
como Parecer de Visita Social emitido pelo  PREVI, e
com fundamento no art. 95, da Lei Complementar
29/2008 (Estatuto do servidor).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Família, pelo período de 90 (noventa) dias, à

servidora VIVIANE BENEVIDES DA COSTA,
matrícula n.º 5079489-2, ocupante do cargo de Guarda
Civil Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Defesa Civil, com início retroativo ao
dia 18/05/2022 e término em 15/08/2022, devendo
retornar às suas atividades profissionais no dia seguinte ao
término desta licença.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 422, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n°
6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora  abaixo
qualificada, instruído de documento pertinente à
conclusão no curso de mestrado, bem como o parecer
favorável da Comissão de Análise de Pedido de
Gratificação por Titulação dos Profissionais do Grupo
Ocupacional da Saúde, e nos termos do art. 31 da Lei
Complementar nº. 020/2007, de 21/12/2007, c/c o art. 1º
da Lei Complementar nº 065/2011, de 01/12/2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Adicional de Titulação, em razão da
conclusão no curso de mestrado, no percentual de 25%
(vinte e cinco por cento) incidente sobre o vencimento-
base, da  servidora  ALECSANDRA PRAXEDES DA
SILVA, matrícula n.º 0129070-1, ocupante do cargo de
Assistente Social, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 423, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro de 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto nº 6.261, de
19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR o  servidor FRANZ LISZT NIXON
COUTINHO MADRUGA, matrícula nº 0510599,  como
representante da Administração Municipal, para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de
Prestação de Serviços, e na qualidade de Gestor o servidor
CLÁUDIO  SILVA TRINDADE , matrícula nº 0514268.

Contrato de Prestação de Serviços nº 08/2022-SEMAD
Empresa: SISTEMAS INTEGRADOS APLICADO AO
SETOR PÚBLICO LTDA CNPJ: 18.603.971/0001-91
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em
prestação de serviços contínuos de conservação, limpeza e
apoio administrativo a bens móveis e imóveis, a serem
executados nas dependências dos edifícios e unidades da
Prefeitura Municipal de Mossoró/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da  sua
publicação.  

Mossoró-RN, 11 de abril de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 53, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Remanejar o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação
orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 96, 
DE 11 DE JULHO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o  servidor MARCELO HENRIQUE
GOMES DOS SANTOS, matrícula nº 32828, para atuar
como GESTOR DE CONTRATO, referente ao Contrato
Nº 19/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ  e a empresa IMPRESSIONE SOLUÇÕES
EM CÓPIAS E IMPRESSÕES LTDA, com validade de
10/05/2022 a 10/05/2023.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o  servidor GLEDSON RIVELINO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula nº 0508454,
para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao
Contrato Nº 19/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ  e a empresa IMPRESSIONE SOLUÇÕES
EM CÓPIAS E IMPRESSÕES LTDA, com validade de
10/05/2022 a 10/05/2023.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos e registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania

PORTARIA Nº 32, 
 DE 11 DE JULHO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA, no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto nº 6.553, de
6 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0.5 (MEIA DIÁRIA) à Sra. RITA DE
CÁSSIA DA SILVA MEDEIROS, matricula nº 0508152-
1, ocupante do cargo/função de Gerente Executiva da
Gestão SUAS, com lotação na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, para custear despesas

destinadas à cobertura de gastos com alimentação e
hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único do art.
16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu
deslocamento à cidade de Natal, no dia 28/07/2022, para
participar da assembléia do Coegemas, conforme consta
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da
Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para atender às
despesas mencionadas no caput do artigo 1° desta
Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o
beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem, de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o art. 34 do Decreto
Municipal nº 6.553, de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 11 de julho de 2022

EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ PINHEIRO
 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DA
LICITAÇÃO

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA,  no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de
agosto de 2021, com fundamento no art. 24, inc. II da Lei
8.666/93, bem como nas justificativas constantes do
processo, RATIFICA  o Processo Administrativo nº
16/2022- SEMASC, referente à Dispensa de Licitação nº
08/2022 - SEMASC, cujo objeto se trata da Aquisição de
material de higiene pessoal para crianças do acolhimento
institucional Núcleo Integrado de Apoio à Criança
(NIAC) e para os idosos que se encontram abrigados na
Casa de Passagem Olga Pereira., no valor total de   R$
11.004,10 (onze mil quatro reais e dez centavos), em
favor de COMERCIAL MOURA & FERNANDES
LTDA - CNPJ: 05.377.891/0001-13.

Mossoró-RN, 08 de julho de 2022

EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ PINHEIRO
 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania
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